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MINUTA EDITAL CHAMADA PÚBLICA Nº 

PROCESSO Nº. 04/2025 

DISPENSA Nº. 01/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COXIM - MS, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, inscrito no CNPJ nº 04.942.949/0001-61, por intermédio do Setor de Licitação, TORNA PÚBLICO que, 

realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a 

seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 21/05/2025 a 24/05/2025, ÀS 

17:00 HORAS via e-mail ou mediante protocolo no departamento de licitação do IMPC. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE COXIM-MS.  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: comprasimpc@coxim.ms.gov.br 

 

1 – DO OBJETO:  

 
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para contratação de serviços de locação de sistema 
Informatizado de gestão previdenciária, para atender as necessidades administrativas do Regime Próprio de 
Previdência dos Servidores Públicos de Coxim — MS (IMPC), nas especificações contidas no anexo I, Termo de 
Referência. 
 

1.1.1. Propomos para a execução do serviço conforme descrição, devendo constar incluso em sua 
formalização de proposta, o fornecimento de material e mão de obra, em abaixo: 
 

ITEM
Nº ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

  PREÇO (R$) 
UND QTD UNITÁRIO TOTAL 

 
1. 

Contratação de serviços de locação de sistema Informatizado de 
gestão previdenciária, para atender as necessidades 
administrativas do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos de Coxim — MS (IMPC), nas especificações contidas no 
anexo I, Termo de Referência. 

 
serviço 

 
12 

  

 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3- ANEXO II -B – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA; 

1.2.4. – ANEXO III–MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
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1.2.5. – ANEXO IV –- MODELO DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006 

1.2.6. – ANEXO V – MODELO DO CONTRATO 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Poderão participar desta Dispensa, os interessados, inclusive Microempresa, Empresas de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste edital e seus 
anexos, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, e que, obrigatoriamente, apresentarem 
toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações do Brasil – BLL. 
 
2.2. Não poderão concorrer nesta Dispensa: 
 

2.2.1. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, conforme previsto no acórdão 
nº 746/2014 – TCU – Plenário; 
 
2.2.2. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.3. Impedida de licitar e contratar com esta Administração Pública; 
 
2.2.4. Declarada inidônea para licitar ou contratar no Âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos; 
 
2.2.5. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativamente ou judicialmente; 
 
2.2.6. Pessoas físicas ou jurídicas que incidirem no estipulado no ART. 14º da Lei nº 14.133/2021; 
 
2.2.7. Que tenha funcionário, parente de funcionário ou membro da Administração da Municipal. 
 

3.  DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
3.1. Da margem de preferência de ME e EPP sediadas local e regionalmente: 
 

3.1.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediadas 
local e regionalmente gozam de prioridade de contratação, nos termos do art. 49 e 48 §3º da Lei 
Complementar 123/2006, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, 
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

 
3.1.1.1. Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se 
como Local o Município de Coxim -MS, considera-se assim definido: 

 
a) Âmbito local – limites geográficos do Município onde será executado o objeto da 
contratação; 
 
b) Âmbito regional – limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, que 
podem envolver mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituo 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 

 
3.1.2. Após apurado o melhor preço válido, será assegurado a prioridade de contratação prevista 
no art. 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
ou Microempreendedor Individual sediadas no âmbito local, até o limite de 10% (dez por cento) do 
melhor preço válido, ou, sediadas regionalmente, até o imite de 5% (cinco por cento) do melhor 
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preço válido, devendo apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto da licitação; 
 
3.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediadas local ou regionalmente, será dada 
prioridade à empresa sediada no local para apresentar, primeiramente, a melhor oferta; 
 
3.1.4. Não havendo licitantes competitivos enquadrados na condição de Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no edital, será o fato certificado pelo (a) condutor (a) do 
processo e no caso de existirem Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual aptas de outras regiões participando, a licitação poderá ser 
continuada e concluída com as empresas remanescentes, porém, não aplicando o benefício do art. 
67 da Lei Complementar 123/2006. 
 
3.1.5. No caso da equivalência dos valores ocorrer entre Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual sediadas no local, isto é, local versus local, ou 
regionalmente versus regionalmente, haverá sorteio. 

 
3.2.  Do benefício na fase de julgamento da habilitação: 
 

3.2.1.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Microempreendedor Individual somente será exigida para efeito de assinatura do Contrato 
ou documento equivalente, quando será analisada e conferida. 
 

3.2.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for notificado parra a assinatura do 
Contrato, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
3.2.1.2. A prorrogação do prazo para regularização fiscal e trabalhista dependerá 
de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao(a) condutor(a) do 
processo; 
 
3.2.1.3. Entende-se por tempestivos o requerimento apresentado dentro de 5 
(cinco) dias úteis inicialmente concedidos; 
 
3.2.1.4. O benefício concedido abrange apenas e exclusivamente a regularidade 
fiscal e trabalhista, não abrangendo os demais requisitos de habilitação exigidos (Jurídica, 
Técnica e Econômico Financeira), os quais deverão ser comprovados na forma prescrita 
neste Edital; 
 
3.2.1.5. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/21, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 
3.2.2. A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na lei complementar nº 123/06, estará dispensada 
da apresentação da Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal. 
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3.2.2.1. A apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio Certificado, conforme Resolução CGSIM nº 
16, de 17 de dezembro de 2009. 
 

4 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da Instituto Municipal Dos Servidores De Coxim, para exercício de 2025. 
 

90.101.09.272.0001.2006.0000.0619.3.3.90.40.00 
 

5 – DO VALOR ESTIMADO:  

5.1  O valor global estimado para contratação será R$ 38.800,00 (Trinta e oito mil e oitocentos reais). 

 

6 – PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO:  

6.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 

da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: 

comprasimpc@coxim.ms.gov.br ou mediante protocolo no setor de licitação do IMPC, preferencialmente 

fazendo referência a DISPENSA. 

6.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/05/2025 às 12h00min. 

6.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 

eletrônico(e-mail) ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto ou serviços serem executados/prazos, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 

com as seguintes informações: 

a) DECLARAÇÕES 

I- ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

II- ANEXO IV– MODELO DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006 

 

 b) PROPOSTA 

6.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO II e ANEXO II 

-B deste Edital.  

6.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 

desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

6.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo 

obedecer ao valor estipulado pela administração.  

 
7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
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7.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação e Equipe de Apoio verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
c) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
d) A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
e) O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 
7.2. Encerrada a fase de apresentação de proposta, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 
 

7.2.1. A oferta deverá ser ofertada pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
7.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
a negociação de condições mais vantajosas. 
 

7.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
 
7.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
 
7.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa. 

 
7.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta corrigida conforme modelo do ANEXO 
II e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último valor proposto. 

 
7.4.1. O prazo para envio da PROPOSTA ADEQUADA será de 30 (trinta) minutos contados da 
convocação do participante classificado em primeiro lugar, podendo ser prorrogado por igual 
período mediante solicitação do fornecedor ou a critério do agente de contratação. 
 
7.4.2. DOS CRITÉRIOS DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA ADEQUADA: 

 
7.4.2.1. Havendo dúvidas quanto às características dos objetos ofertados pela 
licitante, o Agente de Contratação ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar 
diligências para confirmações e esclarecimentos acerca do objeto ofertado. 
 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 
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7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 

7.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor preço que: 
 

7.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
 
7.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

 
7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
7.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
7.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no por meio de “Aviso no portal do 
IMPC” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
7.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
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8 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

8.1. – Encerrada a fase de apresentação da proposta ou negociação e aceitação das mesmas, os documentos 
necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de Licitação do Instituto Municipal 
Dos Servidores De Coxim que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação do IMPC, 03 (três) dias após considerada vencedora: 
 

8.1.2 A prorrogação de prazo de envio da documentação somente poderá ocorrer por 
solicitação da licitante, mediante justificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou de ofício, a 
critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 
para o envio dos documentos exigidos no Edital para a verificação de conformidade. 
 

8.1.3.  Em relação às licitantes detentores das propostas classificada em primeiro lugar, o 
(a) condutor (a) do processo poderá consultar, pessoa jurídica pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) para verificar eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação. 

 

8.2 Habilitação:  

 

8.2.1. Regularidade Jurídica: 
 
I. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, no caso de empresário individual; 
 
II.  Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
o caso, que comprove a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI; 
 
III.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio “www.portaldoempreendedor.gov.br”, em 
se tratando de Microempreendedor Individual (MEI); 
 
IV. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada – EIRELI, bem como, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documentos 
que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
V. Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, no caso de sociedade simples; 
 
VI. Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971, No caso 
de cooperativa; 
 
VII. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 



INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE 

                        COXIM-MS 
                      Criação: 15/10/2.001 
 

VIII. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva 
consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da 
mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação. 
 
8.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 
II.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
 
III. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal, onde for sediada a empresa, com 
validade na data da realização da licitação: 
 
IV. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 
competente, da localidade de domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei, ou documento 
emitido pela Secretaria competente que comprove a isenção ou não incidência do tributo; 
 
V.  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – 
PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 
VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido 
pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 
 
VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943. 
 
8.2.3  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

8.2.3.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante. 

 
8.2.4. A comprovação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação dos 
seguintes documentos: 
 

8.2.4.1. Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica, fornecidos 
por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado devidamente identificada, em nome 
do licitante, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação por meio 
de atestado (s) fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
comprovando que o licitante já executou pelo menos 50% (cinquenta por cento) do 
objeto licitado ou similar. 
 
8.2.4.2. Declaração da licitante que recebeu todos os documentos relacionados à 
este Edital, firmada pelo seu representante legal e, quando exigido, de que tomou 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações do objeto desta licitação; 
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8.2.4.3. Declaração formal da empresa licitante de que tem em disponibilidade 
todo o equipamento, instalações e pessoal técnico especializado, necessários e 
essenciais para o fiel cumprimento do objeto desta licitação, inclusive com a relação 
explícita dos equipamentos mínimos necessários, sem necessidade de comprovação e 
localização prévia; 
 
8.2.4.4. Relação contendo a qualificação de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

 
 

8.2.4. DECLARAÇÕES: 
 

8.2.4.1. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
 
8.2.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
8.2.4.3. De que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006, alterada pela Lei nº 11.488/2007, declarando que detêm tal condição, 
para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei Complementar nº 123/2006. 
 
8.2.4.4.       Para fins de habilitação, o licitante deverá, também, Declaração unificada, 
conforme modelo constante no ANEXO III, no momento do cadastramento da 
proposta, via e-mail ou protocolo no setor de Licitação. 

 
 
8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
 
8.5. Será INABILITADO o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 
Contratação Direta. 
 

8.5.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
 

8.6.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será HABILITADO.  
 

9. DOS RECURSO: 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados pelo e-mail: comprasimpc@coxim.ms.gov.br ou protocolo no 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE COXIM - MS, localizada na Avenida General 
Mendes de Morais, nº 530, nesta cidade e município de Coxim-MS. 
 
9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio Eletrônico:  
https://portal.impcoxim.com.br/. 
 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
10.1. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s) 
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a Autoridade Competente 
adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora; 
 
10.2. Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s) mesmo(s), a 
autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora; 
 
10.3. Compete à autoridade competente homologar o DISPENSA POR VALOR; 
 
10.4. Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de Contratação 
Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmente possível em atendimento à Lei 14.133/2021. 
 
11. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
11.1. As condições de entrega constam no item 5.1 ao 5.9 do Termo de Referência (Anexo I). 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
12.1. As condições de recebimento do objeto constam no item 5.7 do Termo de Referência (Anexo I). 
 
13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO: 
13.1. As condições de controle e fiscalização constam no item 6 do Termo de Referência (Anexo I). 
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14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

14.1. LIQUIDAÇÃO: 
 

14.1.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, acompanhada da Planilha de 
Medição atestada pelo fiscal do contrato, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação. 
 
14.1.2. Para fins de liquidação, o setor competente verificará se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: a) O prazo de validade; b) A data 
da emissão; c) Os dados do CONTRATO e do órgão contratante; d) O período 
respecƟvo de execução do CONTRATO; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque do 
valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
14.1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

 
14.1.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
14.1.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da CONTRATANTE. 
 
14.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE 
comunicará aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
14.1.7. PersisƟndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administraƟvo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

 
14.2. PRAZO DE PAGAMENTO: 
 

14.2.1. Os pagamentos, decorrentes da Prestação dos Serviços, objeto desta contratação, serão 
efetuados mensalmente, até o 10 (décimo) dia do mês subsequente ao vencido, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal, Fatura ou Recibo, acompanhada da Planilha Mensal de Frequência de 
Viagem, comprovada com Equipamento de medição simultânea de velocidade, distância e tempo, 
devidamente verificado e atestado pelo Inmetro, a qual será atestada pelo Gabinete do Prefeito 
conforme disposto na Lei Federal n. 14.133/2021. 

 
14.2.2. No caso de atraso pela CONTRATANTE, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados 
monetariamente entre o termo final de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, conforme dispõe o art. 162 da Lei 
14.133/2021. 
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14.3. FORMA DE PAGAMENTO: 
 

14.3.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicado pela CONTRATADA. 
 
14.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
 
14.3.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
14.3.4. Para fins de Imposto de Renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I, da Constituição 
da República, o município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas, deverá observar no 
art. 64 da Lei Federal nº 9.430/1996 e também a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
n.°1.234/2012. 
 
14.3.5. Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção do Imposto de 
renda se for o caso. 
 

15. DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: 
15.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação do contrato 
no PNCP e no Diário Oficial do Município, nos contratos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e 
terá duração de até 12 (doze) meses, nos termos do art. 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado nos contratos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO E DA CONTRATAÇÃO: 
16.1. Após a homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua  convocação, 
para assinar o Contrato, e o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital (§1º, artigo 90 da Lei 14.133/2021); 
 
16.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo 
licitante vencedor (§2º, artigo 90 da Lei 14.133/2021); 
 
16.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no Edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
16.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração poderá: 

 
16.5.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
 
16.5.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 

16.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade licitante. 
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17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
17.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, conforme prevê a Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD n° 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1. É facultada ao Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
18.2. A inobservância do prazo fixado pelo Agente de Contratação para a entrega das respostas e/ou 
informações solicitadas em eventual diligência ou ainda o envio de informações ou documentos considerados 
insuficientes ou incompletos ocasionará a desclassificação da proposta. 
 
18.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 
 
18.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará a inabilitação ou a 
desclassificação da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão 
da sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta licitação. 
 
18.5. Fica assegurado à Administração o direito de, no seu interesse, anular ou revogar, a qualquer tempo, 
no todo ou em parte, o presente Edital da Chamada Pública o, dando ciência às participantes, na forma da 
legislação vigente, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
18.6. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas Propostas e 
Consórcio não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
 
18.7.    As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
16.8. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Edital da Chamada Pública e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do 
INSTITUTO MUNICIPAL. 
 
16.9. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital da Chamada Pública, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no preâmbulo, das eventuais republicações e/ou 
retificações, respostas a questionamentos e impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura 
possam ou não implicar em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 
 
16.10. Os casos omissos relacionados a este documento regular-se-ão pelos preceitos do Direito Público 
aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do Direito 
Privado, na forma do artigo 89, da Lei n° 14.133 de 2021. 
 
16.11. Integram nas contratações regidas por esta lei, independente de transcrição, as condições 
estabelecidas na licitação respectiva e as normas contidas na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
16.12. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
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17. DO FORO: 
17.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital da Chamada Pública será o de Coxim – Estado 
de Mato Grosso do Sul, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
18.  DOS ANEXOS 
18.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
ANEXO II -B – DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA; 
ANEXO III–MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 
ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO TRATAMENTO DIFERENCIADO LEI 123/2006 
ANEXO V – MODELO DO CONTRATO 

 

 

Coxim/MS, 21 de abril 2025. 

 

_______________________________________ 

VERGILIO GABRIEL DE ARAGÃO SILVA 

Diretor Presidente do IMPC 
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